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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº.  0981/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 900.01/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Construção de Creche no Bairro Vila Alves, 
conforme Termo de Compromisso nº 967497/FNDE/CAIXA. 
VALOR: RR$ 6.181.857,04 (Seis milhões cento e oitenta e um mil oitocentos e cinquenta e sete 
reais e quatro centavos.). 
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica, MENOR PREÇO GLOBAL EM REGIME DE EMPREITADA. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 27/02/2026. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 09/04/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 09/04/2026. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município https://jacarezinhocompramais.com.br/licitacao/?idModalidade=3 ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, 
via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.gov.br/compras, sem nenhum custo por parte do solicitante. 

 Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 0661/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 900.03/2026 

Objeto: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para aquisição de pães franceses, 
conforme Termo de Referência do Edital  
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 89.768,00 (oitenta e nove mil, setecentos 
e sessenta e oito reais). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 02/03/2026. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 13/03/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 13/03/2026. 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município https://jacarezinhocompramais.com.br/licitacao/?idModalidade=3 ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, 
via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio 
www.gov.br/compras, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº. 608/2026, Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº. 15/2026, inclusive pareceres emitidos pela Procuradoria 
Jurídica Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO 
o presente processo, com no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto é a 
contratação da empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS, 
inscrita no CNPJ sob 00.165.960/0001-01, para prestação de serviços de tecnologia da 
informação e comunicação, atendimento e suporte técnico, através da  Secretaria Municipal de 
Saúde. 

    Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 22/2026 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E HILDEMARA PERES COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
OBJETO:  Contratação da empresa HILDEMARA PERES COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ 59.533.153/0001-47, para prestação de corte, retirada e limpeza de 19 árvores no cemitério 
municipal São João Batista, através da Secretaria Municipal de Administração. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0710.0412200082.387 - 3.3.90.39.00 - FR000 - Cod. Reduzido 7620 
VALOR: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 
VIGÊNCIA:  06 (seis) meses. 
FISCAL DO CONTRATO: Manoel Aparecido Ferreira. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 08/2026. 

Jacarezinho/PR, 25 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°13/2026. 
CONTRATO Nº: 23/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da empresa POEX PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, para apresentação 
artística do cantor gospel Clayton Queiroz, durante o evento “Congresso Geral – Assembleia 
de Deus”, a ser realizado nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2026, no Município de 
Jacarezinho/PR, através da Secretaria Municipal de Comércio, Indústria, Serviços e Inovação.  
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA:  POEX PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 
VALOR: R$ 30.000,00 (Tinta mil reais) 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 04 (quatro) meses. 

FISCAL DO CONTRATO:  RODRIGO DOS SANTOS ROBERTO                   
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
1310.2369100262.124 - 3.3.90.39.00 - FR000 - Cod. Reduzido 6790 

Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°14/2026. 
CONTRATO Nº: 24/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO:  Contratação da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Norte 
Pioneiro, para cooperação técnica destinada ao apoio à construção e reforma de moradias 
populares para população de baixa renda, conforme Acordo de Cooperação nº 
017.001461/2025-87, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 

CONTRATADA:  Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Norte Pioneiro. 
VALOR: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 16 (dezesseis) meses. 

FISCAL DO CONTRATO: Silvio Petrini de Souza. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
1110.0412200242.111 - 3.3.90.39.00 - FR 000 – Cod Red 5887. 

Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 14/2026 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 
fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Haryagne Benck Caldeira, Cadastro Municipal nº. 01.04.07.28.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 5281 por infração ao disposto nos artigos, 307, 19 e 148, da 
Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Natal Ferrari, 
S/N, Jardim Europa, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo máximo 
de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de conservação o passeio público e 
muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e 
o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações.       
2. Giovanni de Araújo Nunes, Cadastro Municipal nº. 01.04.07.70.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 5282 por infração ao disposto artigos, 307, 19 e 148, da Lei 
Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Natal Ferrari, 
200, Jardim Europa, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo máximo 
de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de conservação o passeio público e 
muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e 
o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações.             
3. Clayton Falanghe Macario, Cadastro Municipal nº. 01.04.07.56.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 5283 por infração ao disposto nos artigos, 307, 19 e 148, da 
Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Natal Ferrari, 
S/N, Jardim Europa, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo máximo 
de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de conservação o passeio público e 
muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e 
o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações.    
4. Clayton Falanghe Macario, Cadastro Municipal nº. 01.04.07.42.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 5284 por infração ao disposto nos artigos, 307, 19 e 148, da 
Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Natal Ferrari, 
S/N, Jardim Europa, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e prazo máximo 
de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de conservação o passeio público e 
muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e 
o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, comparecer à 
Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações.                                                           

                                                                                                               Fiscais: João R. A. Hagemeyer  
Matrícula: 3360-0 

Danyllo Paes da Costa 
Matrícula: 3480-0 

 Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MULTA Nº 09/2026 

 
 

1- De acordo com o disposto no artigo 510 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 
96/2022, fica intimado Luiz Edson Maciel e Outros, Rua Almirante Barroso, 377, Vila Setti, por 
infração ao disposto nos artigos 307, 24, 19 e 148, da Lei Complementar nº. 96/2022, a realizar 
o pagamento da multa (AIIM nº.831) no valor de 50 UF (cinquenta unidades fiscais) ou, se preferir, 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do 
recebimento, sob pena de ser inscrito o débito em dívida ativa municipal. Para fins de 
conhecimento/impugnação, o auto de infração estará à disposição de V. Sa. No Setor de 
Arrecadação da Prefeitura Municipal de Jacarezinho.                                                     

     Fiscais: 
João Roberto Hagemeyer 

Matrícula: 3360-0 
Danyllo Paes da Costa 

Matrícula: 3480-0   
     Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL Nº 15/2026 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 
fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Alecsandro Rocha de Souza, Cadastro Municipal nº. 01.04.157.174.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 5285 por infração ao disposto no artigo, 307 da Lei 
Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Augusto Fagá, 
162, Jardim Panorama, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-
se sujo. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações.       
2. Nair Oliveira da Costa, Cadastro Municipal nº. 01.02.10.142.001, da infração consubstanciada 
na Notificação nº. 5286 por infração ao disposto artigo 307 da Lei Complementar 96/2022, a 
realizar a regularização de seu terreno situado na Rua Vereador Heitor, 716, Jardim São Francisco, 
prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, sob pena de autuação e lavratura 
de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer 
dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações.                                                                  

                                                                                                               Fiscais: João R. A. Hagemeyer  
Matrícula: 3360-0 

            Danyllo Paes da Costa 
Matrícula: 3480-0 

Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EDITAL Nº 16/2026 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 508 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 96/2022 
fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Selugi Agro Distribuidora de Prod. Agro Eireli, Cadastro Municipal nº. 01.04.210.25.001, da 
infração consubstanciada na Notificação nº. 5287 por infração ao disposto nos artigos, 307, 19 
e 148, da Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado na Avenida 
Dr. Tito, S/N, Nova Jacarezinho, prazo máximo de 10 (dez) dias, para limpar e roçar o terreno, e 
prazo máximo de 90 (noventa) dias para construir/manter em bom estado de conservação o 
passeio público e muro, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo e sem as devidas regularizações. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações.                                                             

                                                                                                               Fiscais: João R. A. Hagemeyer  
Matrícula: 3360-0 

           Danyllo Paes da Costa 
Matrícula: 3480-0                                                                                                                    

 Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 11115/2026 

 
 

Súmula: “Atualiza as Metas Física e Financeira, 
constante nos Anexos: Estimativa de Receitas 
Orçamentárias e Prioridades e Metas da 
Administração Municipal da Lei Municipal nº 4.736 
de 30 de dezembro de 2025.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no comportamento 
da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l, II e III, 
constante na Lei Municipal nº 4.736 de 30 de dezembro de 2025 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2026, relativo ao mês de fevereiro de 2026. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos da referida Lei Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11116/2026 

 
 

Súmula: “Atualiza as Metas Física e Financeira, 
conforme dispõe o Art. 4º § 1º e 2º da Lei 
Municipal nº 4.735 de 30 de dezembro de 2025.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no comportamento 
da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l, II e III, 
constante na Lei Municipal nº 4.735 de 30 de dezembro de 2025 - Plano Plurianual 2026-2029, 
relativo ao mês de fevereiro de 2026. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos da referida Lei Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
 

RESOLUÇÃO 01/2026 - COMMAJ 
A presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMMAJ, Iraci Consolin Baggio, no uso 
de suas atribuições regimentais conferidas pela Lei n° 2955/2013 e pelo Regimento Interno do 
COMMAJ, e em atenção ao Artigo 3° da Lei n° 3181/2014, considerando a votação realizada na 
reunião ordinária ocorrida em 11 de fevereiro do ano em curso, registrada na Ata n° 01/2026, 
RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar calendário de reuniões ordinárias do conselho municipal de meio ambiente, 
conforme:  

Data Mês  Dia da Semana 

18 Março Quarta-Feira 

15 Abril Quarta-Feira 

20 Maio Quarta-Feira 

17 Junho Quarta-Feira 

15 Julho Quarta-Feira 

19 Agosto Quarta-Feira 

16 Setembro Quarta-Feira 

21 Outubro Quarta-Feira 

18 Novembro Quarta-Feira 

16 Dezembro Quarta-Feira 

Art. 2° O horário para a realização das plenárias: 08h30 
Art. 3º As reuniões acontecerão presencialmente no Instituto Água e Terra - Rua Fernando 
Eugênio, 490 - Centro  
Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026. 
Iraci Consolin Baggio 

Presidente 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 89/2022 
CONTRATO Nº 335/2022 
OBJETO: A contratação de empresa especializada em Prestação de Serviços de Medicina e 
Segurança do Trabalho e Engenharia do Trabalho. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: LEXBIOS SAUDE S/S LTDA. 
VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 256.712,88 (duzentos e cinquenta e seis mil, setecentos e doze 
reais e oitenta e oito centavos) 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 27 de fevereiro de 2027 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0710.0412200082.029 - 3.3.90.39.00 - FR 000 – Cod Red 1041.  

Jacarezinho, PR, 25 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 17 
O Prefeito do Município de Jacarezinho, no exercício de suas atribuições legais e visando à nomeação de 07 (sete) 
Professores para atuação na Educação Infantil e Ensino Fundamental, 01 (um) Professor para atuação na 
Educação Infantil e Ensino Fundamental (Assentamento Companheiro Keno) e 02 (dois) Professores de Educação 
Física, CONVOCA os candidatos relacionados no quadro abaixo, de acordo com a classificação no Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2025, publicado no Diário Oficial do Município em 12 de agosto de 2025: 

PROFESSOR PARA ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL  

Nome do Candidato Classificação: Ampla Concorrência 

ALANE DUARTE NOGARI 066 

TATIANE MOREIRA RAMOS PEREIRA  067 

ROSINEIA DE OLIVEIRA 068 

ADRIANA SILVEIRA DE AZEVEDO  069 

LYSAMARIÊ AVELAR DOS SANTOS  071 

JOANA DARC DA SILVA VENCESLAU  072 

Nome do Candidato 
Classificação: Nos termos do inciso IV do Edital do 

PSS N.01/2025 (Afrodescendente) 

JULIANA DE OLIVEIRA SILVA     010  

 
 

PROFESSOR ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
(ASSENTAMENTO COMPANHEIRO KENO) 

Nome do Candidato Classificação: Ampla Concorrência 

MARIA CRISTINA FERNANDES LEONEL  019 

 
  

PROFESSOR COM HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA  

Nome do Candidato Classificação: Ampla Concorrência 

MIRIAM ALCÂNTARA DE SOUZA  002 

PEDRO HENRIQUE GARCIA DIAS  003 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento Geral de Recursos Humanos, até o dia 09 de março de 
2026, segunda-feira, às 10h, munidos dos seguintes documentos: 

• 01 foto 3x4 recente. 

• Carteira de Identidade (cópia e original); 

• Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original); 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original); 

• Cartão do PIS/PASEP (cópia e original); 

• Título eleitoral e comprovante das quitações eleitorais (cópia e original); 

• Comprovante de residência (cópia e original); 

• Certidão de nascimento, se for solteiro (cópia e original); 

• Certidão de casamento ou Declaração de União Estável, conforme o caso (cópia e original); 

• Certidão de casamento com averbação de óbito, se viúvo (cópia e original); 

• Comprovante das obrigações militares, se do sexo masculino (cópia e original); 

• Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos, quando for o caso (cópia e original); 

• Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 a 14 anos; 

• Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 

• Exame de tipagem sanguínea e fator Rh; 

• Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o emprego, conforme 
estabelecido no Edital do Processo Seletivo Simplificado (cópia e original); 

• Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme previsto na Lei n° 
8.429 de 02 de junho de 1992; 

• Declaração do convocado de não ter sido demitido por justa causa do serviço público; 

• Declaração do convocado de que não está aposentado em decorrência de cargo, função ou 
emprego público, de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da 
Constituição Federal, alterados pelas Emendas Constitucionais n. 19 e 20; 

• Declaração do convocado de que não está em exercício de cargo público, de acordo com o previsto 
no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterados pelas Emendas Constitucionais n. 
19 e 20; 

EXAME ADMISSIONAL: 
Os candidatos também deverão comparecer ao endereço: Avenida Getúlio Vargas, 1085, Centro, Jacarezinho/PR 
(ao lado do Pólo de Ginástica), no dia 09 de março de 2026, às 13h, para realização do exame médico admissional. 
ESCOLHA DE VAGAS: 
A escolha de vagas de que trata o presente Edital, dar-se-á: 
No dia 09 de março de 2026– segunda-feira, às 15h.  
Local: Departamento Administrativo Pedagógico, na Secretaria Municipal de Educação (Rua Dr. Costa Junior, 1065,  
Jacarezinho/PR). 
O não comparecimento em dia e horário determinado poderá acarretar a perda dos direitos decorrentes do 
Processo Seletivo Simplificado. 

Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação 11/2023 
CONTRATO Nº 47/2023. 
OBJETO: Locação de imóvel de REINALDO PELEGRINO DEMICIO, localizado na Rua Marechal 
Deodoro, nº 26, Centro, para abrigar o Centro de Referência a Saúde da Mulher 
CONTRATADA: REINALDO PELEGRINO DEMICIO. 
VALOR: R$ 58.554,00 (cinquenta e oito mil quinhentos e cinquenta e quatro reais) 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 10 de março de 2027 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 0910.1012200132.067 - 3.3.90.36.00 - FR 000 - Cod. Reduzido 
2841 

Jacarezinho, PR, 25 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 49/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 334/2025 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de papel sulfite A4 (branco), para as Secretarias do 
Munícipio. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: E. S. BRUM - PAPELARIA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0260.0424300236.030 – 3.3.90.30.00 - FR 000 - Cod Red 7610  

Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 23/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 252/2025, 253/2025 e 254/2025 
OBJETO: A contratação de empresa especializada em instalação, desinstalação, higienização, carga 
de gás e manutenção de ar condicionado e câmara fria. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: C A SANTANA REFRIGERAÇÃO, WELLINGTON RODRIGO DE SOUZA e C A DA 
CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0260.0424300236.030 – 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cod Red 7645. 

Jacarezinho, 26 de fevereiro de 2026 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11114/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.737 de 30 de dezembro de 2025, Artigo 4º, § Único  
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em 
vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1500 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

UNIDADE 1510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1510.1339100102.353  

 
3.3.90.36.00 

 
7184 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.       
18.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   18.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1°., inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÂO 

ORGÃO 1500 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO   

UNIDADE 1510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1510.1339100102.353  

 
3.3.90.31.00 

 
7183 

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas e Desportivas – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.   
  18.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÂO    18.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11117/2026 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para 
o Exercício Financeiro de 2026”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no comportamento da 
execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l, II e III que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 11.068 de 27 de janeiro de 2026. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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